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ACÓRDÃO Nº 148/2006 

 
EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. Falta de 
recolhimento de ICMS antecipado na primeira unidade fazendária 
por onde circularam as mercadorias (aguardente).  
1. Inclusão das notas fiscais objeto da autuação e o conseqüente 

abatimento do imposto já recolhido, evitando-se o bis in idem. 

2. Recurso de Ofício conhecido e não provido, para manter Decisão da 

Primeira Instância julgadora, Nº 123/2003, que julgou o Auto de Infração 

procedente em parte. 

3. Decisão por unanimidade. 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 10 de outubro de 2006. 

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente  

José de Deus Lacerda Filho – Conselheiro-Relator 

José de Sousa Brito – Conselheiro 

Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro 

Christianne Arruda – Procuradora do Estado 


